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Parecer Nº 1 ao Projetos de Lei Nº 107/2023
PARECER PROJETO DE LEI 107/2023

Projeto de Lei n.º 107/2023
Processo nº 150/2023

Conforme determina o artigo 34, inciso VIII da Resolução n° 276 de 09 de novembro de 

2010, conjuntamente com os artigos 35, 37 e 39,  combinados com o artigo 45 da Resolução 276 

de 09 de novembro de 2010 – Regimento Interno da Câmara Municipal, a Comissão Permanente 

de Justiça e Redação, conjuntamente com as Comissões de Finanças e Orçamentos e Comissão 

de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social; emitem o presente Relatório acerca 

do Projeto de Lei n.º 107/2023, de autoria do prefeito Dr. Paulo de Oliveira e Silva

I. Exposição da Matéria

De autoria do Exmo. Sr. Prefeito Dr. Paulo de Oliveira e Silva, o Projeto de Lei n.º 

107/2023, “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE 

R$200.000,00. ”

Trata-se de um recurso oriundo do Governo Estadual realizada através de emenda 

impositiva do Deputado Estadual Barros Munhoz. O recurso será destinado a realização de obras 

de ampliação da área coberta do pátio da instituição APAE do município.

II. Do mérito e conclusões do relator 

Em análise técnica da matéria, denota-se que não existem óbices jurídicos para 

tramitação da propositura, posto que a mesma não apresenta mácula em seu bojo.

Trata-se de um assunto de competência legislativa do Município, conforme 

determina o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, legislar sobre assuntos de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Já no tocante à legalidade do projeto, a Lei Federal n.º 4.320/64 dispõe que os créditos 

adicionais especiais são aqueles destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica. Dispõe também que a abertura do crédito especial dependerá da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa, conforme Art. 41 e 42:
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“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

 I - suplementares, os destinados a reforço de dotação 

orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não 

haja dotação orçamentária específica;”

Por sua vez, a propositura indica, conforme exigência legal, a fonte de recursos do 

superávit financeiro, conforme quadro indicativo constante no corpo do projeto de lei, oriundo 

de Emendas Parlamentares Estaduais, indicadas pelo Deputado Bruno Lima.

Como já mencionado, o valor de crédito veio através de emenda impositiva do Deputado 

Estadual Barros Munhoz. O recurso será destinado a realização de obras de ampliação da área 

coberta do pátio, estrutura metálica, cobertura, piso de concreto e troca das telhas de amianto da 

instituição APAE do município.

Essas benfeitorias irão proporcionar um melhor espaço externo da Escola para realizar 

atividades extracurriculares com os atendidos; proporcionar ações extracurriculares através de 

práticas que envolvem esportes, atividades culturais e vivências que estimulem outras 

habilidades; promover integração dos atendidos e familiares em espaço amplo coberto; oferecer 

instalações adequadas para ampliar os eventos beneficentes de sustentabilidade da APAE.

Sendo assim, quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental, denota-se que o 

presente projeto não apresenta conflitos junto ao ordenamento jurídico vigente, não havendo 

vícios de inconstitucionalidade.

Por fim e no tocante ao aspecto gramatical e lógico, verifica-se que houve respeito às 

regras ortográficas e técnica legislativa, não havendo apontamentos neste sentido.

Face ao exposto, estas Comissões não vislumbram óbice à continuidade da proposta 

apresentada pelo Poder Executivo.

III. Decisão do Relator

Portanto, diante do exposto, esta relatoria considera que a presente propositura não 

apresenta vícios de constitucionalidade, recebendo assim parecer FAVORÁVEL.

VEREADOR MARCIO EVANDRO RIBEIRO
Relator
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PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
SAÚDE, CULTURA, ESPORTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Seguindo o Voto exarado pelo Relator e conforme determinam o artigo 34, inciso 
VIII da Resolução n° 276 de 09 de novembro de 2010, conjuntamente com os artigos 35, 
37 e 39 combinados com artigo 45 da Resolução 276 de 09 de novembro de 2010 – 
Regimento Interno da Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Justiça e Redação, 
conjuntamente com as Comissões de Finanças e Orçamento e Comissão de Educação, 
Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social formalizam o presente PARECER 
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 107 de 2023.

Sala das Comissões, em 21 de setembro de 2023.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI
Presidente

VEREADOR JOÃO VICTOR GASPARINI
Vice-presidente

VEREADOR MARCIO EVANDRO RIBEIRO
Membro 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

VEREADOR JOÃO VICTOR GASPARINI
Presidente

VEREADORA MARA CRISTINA CHOQUETTA
Vice-presidente

VEREADORA LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA
Membro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, ESPORTE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADORA LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA
Presidente

VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
Vice-presidente

VEREADORA JOELMA FRANCO DA CUNHA
Membro
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KM4C9B30695DPTY7, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: KM4C-9B30-695D-PTY7
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